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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.193, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Gameleira, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00066/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047842/2015-32, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha, inscrita no CNPJ nº 03.240.539/0001-06, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Gameleira, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7528/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2193/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2193/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000422/1999
e nº 53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833895 e o código CRC BFB64C6A.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1833895
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31447/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.047842/2015-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598607 e o código CRC FFB25FA7.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 4598607
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20949/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047842/2015-32.
Processo de Outorga nº: 53103.000422/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Gameleira, estado de
Pernambuco, por meio da Portaria nº 161, publicada no DOU de 5/5/2004, e
Decreto Legislativo nº 182, publicado no DOU de 18/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 18/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 16:56, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0722014 e o código CRC 923D1E46.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30200/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA
Rua Largo da Matriz, S/N - Centro

55.530-000 - Gameleira - PE
​CNPJ n° 03.240.539/0001-06

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047842/2015-32.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20949/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0722023 e o código CRC 60A5D164.

Ofício 30200 (0722023)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 3

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


09/10/2015 :: SEI/ MC - 0722023 - O fício::

M IN IST ÉR IO D A S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ic a

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp lan ad a do s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A nd a r

C E P : 70044-9001 B ras ília -D F

F on e : (6 1 ) 2 027 -6 281

O fic io nO 30200/20 15/SEI-MC

B ras ília , 1 5 d e se tem b ro d e 2015

A o (À ) S enho r(a )

R ep re sen tan te L eg a l d a A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA N O SSA SEN HO RA DA PEN HA

R ua L a rg o d a M a triz , S /N - C en tro

5 5 .5 3 0 -0 00 - G am e le ira - P E

CN P J n a 03.240.5391.0001-06

A ssun to : E n cam inh am en to d e N o ta T écn ic a re la tiv a à an á lise d o p ro ce sso nO

53900 .0 4 784212015 -3 2 .

S enho r(a ) R ep re sen tan te L eg a l,

1 . C um p rim en tan do -o (a ) co rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro ce sso em ep ig ra fe p a ra

en cam inh a r có p ia d a NOTA TÉCN ICA N ° 2094912014 /SE I-M C , d e s ta S ec re ta r ia , re fe ren te à .

ren ov ação d a ou to rg a do se rv iço .

2 . A esse re sp e ito , in fo rm o qu e e ssa en tid ad e d ev e ob se rv a r o p razo m en c io n ado n a

N o ta T écn ic a , p a ra se m an ife s ta r so b re o a ssu n to e ap re sen ta r a d o cum en tação enum erad a , so b p en a

d a ex tin ção d a ou to rg a .

A ten c io sam en te ,

D o cum en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r S am ir A m ando G ran ja N ob re M a ia ,

C oo rd en ado r-G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , em 08110/2015, à s 1 4 :1 5 , co n fo rm e a rt.

3 ° , m, "b " , d a P o rta r ia M e 89 /2 014 .

https:llsei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoJmprim ir _web&acao _origem=arvore _visualizar& id_ documento=876673&infra _sistema:::: 10CKl0... 1/1
Aviso Ministerial devolução de of: 30200/2015 (0843458)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 4



09'':'015 :: SEI! MC - 0722014 - Nota Técnica::

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 20949120 15/SEI-MC

Processo de Renovação nO:53900.047842/2015-32.
Processo de Outorga nO:53103.000422/1999.

Assunto: Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA NOSSA
SENHORA DA PENHA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira, estado de Pernambuco, por meio da Portaria n° 161, publicada no DOU de

5/5/2004, e Decreto Legislativo n° 182, publicado no DOU de 18/5/2006.

'ANÁLISE

2. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 18/5/2016.
Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá apresentar,'
impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nO1/20 11:

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parãmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

11. . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

m. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual;
IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do
Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° O 1/20 11;

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma nO01/2011. Não serão aceitos, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro
de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

VII. CPF de todos os dirigentes; e
VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do

item 21.4.1 da Norma n° O 1/20 11, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em
renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo

fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.

À consideração superior.

Docwnento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Chefe
de Serviço, em 15/09/2015,às 16:56,conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
I

..
NOME OU RAZÃo SOCI. SCE/CGRC i

!
Of. n° 30200/20 15/SEI-MC, 15 de seiembro de 2015

I., , , ,
.53900.047842/2015-32.

ENDEREÇO lADRE.

Associação Comunitária Nossa Senhora Da Penha

Rua Largo da Matriz, SIN - Centro I, , , ,

CEP I ceDE POSTAL 55.530-000 - Gameleira - PE

'I , , , ,.-, "i , , ,- , , ., f ',,- , , , , , ,
DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PR IOR ITAR IA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RtCEPTEUR DATA DE RECEB IMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LIVRATlON UN IDADE DE DESTINO

-.1-.1
BUREAU DE DESTlNAr/ON

NOME LEG1VEl DO RECEBEDOR I NOM LlSfBLE OU RtCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO /
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR SIGNATURE DE L'AGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463/16 1'4 lo:166 mm _ -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8493/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA
Av. Caetano Monteiro, n° 557 - Centro
55530-000 – Gameleira/PE
​CNPJ n° 03.240.239/0001-06
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 30200/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) faltou indicar o n°.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1023760 e o código CRC 47065CA3.

Ofício 8493 (1023760)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 11
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P R E E N C H E R C O M LE TR A D E FO R M A
____ .. 0._' _

AR

N O M E O U R A Z A o S O C IA L

E N D E R E Ç O lADRES

CEP i eODE POSTAL

SCEICGRC

Or. n° 8493/2016/SEI-MC, 18/03/2016

53900.047842/2015.32
ASS. COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA

AV. CAETANO MONTEIRO. W 557 - CENTRO

55530-000 GAMELEIRNPE

_.,

D E C LA R A Ç Ã O D E C O N T E U D O (S U JE IT O A V E R IF IC A Ç A O ) I DISCRIMINACION N A TU R E Z A D O E N V IO f NATURE DE I ENVOI

O P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

DEMS

O S E G U R A D O I VALEUR DECLAR~

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I S/GNATURE OU R£CEPTEUR

~'u' tk . c:L" ~ ll1b ~
N O M E LE G IV E L 0 0 R E C E B E D O R J NOM LIS/BLE DU RECEPTEUR

D A T A D E R E C E B IM E N TO

°õbOicfirb
C A R IM B O D E E N TR E G A

U N tD A D E D E D E S T IN O

BUREAUD DE PNATION

NO D O C U M E N TO D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O

R E C E B E D O R / Ó R G Ã O E X P E D ID O R

E N O E R E Ç O P A R A O E V O LU Ç Ã O N O V E R S O I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463/16 1 1 4 ) l, 1 8 6 mm
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA— RADIODWUSÃO COiftT TTÁRL 

Excu1enóBsimo Senhor Ministro de Estado das Com nicaçá s. 

A Cip 

ARO SceLaL 	so ~ Comunitária Nossa SnIioni. da penha 

Nome rarrta;i 	G2metcira FM 

CNP J; 03.24 539[MH 1.06 
Enfie 	o de Sede: Ai. Cio Morteiro 	 ú. 557 
Baiw0. Centro F: 55.530-000 
Cidade Gam&ira (F; PE 
Nome do 	psctatc fra Jo c Ckcm 11n Nascimento 
Endereço eI trbnica  

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitaria, vem perante Vossa Excelência. por intermédio 

do seu representante legal, com fundamento rio art. f°, parágrafo único da Lei n°. 

9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Cornunitana, solicitar a RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA, requerendo a juntada do presente requerimento para os efeitos da 

tempestividade, bem como seja concedido o azo de mais 60 (sessenta) dias para a 

apresentado dos demais documentos pertinentes, posto que estamos encontrando 

dificuldade jumo ao cartório de registros desta localidade_ 

ar G ie]eira PE 15 dc Abril dc 2016 

José Cícero do Nascimento 

1 Endeteço e conwz)ond meia: Av Caetano Monteiro n.° 557 
Bairro Centro 	 CEP:55.53o-eoo 
Cidade: GameIcira 	 C F; PE 

DUGl NTD "VTF aE P:I.': i..J E[ } 

A~9in~rd 	 U~ 	} r 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22946/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047842/2015-32, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA
SENHORA DA PENHA, sediada em GAMELEIRA- PE, para renovação da outorga
referente ao período de 18 de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Ofício 22946 (1201548)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1201548 e o código CRC C4CE3DF9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22946/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047842/2015-32 - Nº SEI: 1201548

Ofício 22946 (1201548)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22948/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA
Rua Largo da Matriz, S/N - Centro

55.530-000 - Gameleira - PE
​CNPJ n° 03.240.539/0001-06

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047842/2015-32.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 18
de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047842/2015-32, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1201550 e o código CRC E80A1E20.

Ofício 22948 (1201550)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 3
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22948/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047842/2015-32 - Nº SEI: 1201550
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

---~~------- - - - - --- - . - -

AR

NOME OU RAZÁO SOCIA

I
ENDEREÇO <AORE

J
CEP / CODE POSTAL I

!,

SCE/CGRC

OFICIO nO 22948/2016/SEI- MCTIC, de 24/06/2016

N° DO PROCESSO: 53900.047842/2015-32

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA
RUA LARGO DA MA TRIZ, SfN - CENTRO .

55.530-000 GAMELEIRA - PE

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIAI PRIORITAiRE

DEMS

D SEGURADOI VALEUR DÉCLARÉ

114 x 186 mmFC0463/16

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

4Lv~q5tW-,(

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO

~~DA~í~17~

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D RETOUR DANS LE VERS

75240203-0
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P = a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tã r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r

B ra s i l ia -D F

7 0 .0 4 4 -9 0 0

Ref- Processo 53.900.047,842/2015-32

Nota Têcnica 2049/2014/SEI/MC

Oficio 30200/2015/SEI/MC

A Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha, j ã

id e n t i f ic a d a e q u a l i f ic a d a n o s a u to s a c im a c i ta d o s , v êm p e la p r e s e n te

r e q u e r e r a ju n ta d a d a in c lu s a d o c u m e n ta ç ã o a o P ro c e s s o d e R e n o v a ç ã o

d a e n t id a d e r e q u e r e n te , p a r a q u e s u r ta o s e f e i to s le g a is p r e te n d id o s .

T e rm o s em q u e ;

P e d e D e f e r im e n to .

G am e le i r a -P E , 1 8 d e A g o s to d e 2 0 1 6
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-DECLARAÇAO

José Cícero do Nascimento, b ra s i le i r o , c a s a d o ,

e m p re s a n o , p o n a d o r d o R G n .O R O 0 .° 4 .8 8 6 .9 7 1 -S S P { P E e d o C P F n ."

437.381.648-00, r e s id e n te n a T ra v e s s a M a n o e l B . L in s n ." 2 4 1 n a

c id a d e d e O a m e le i r a -P E , na quaUdade de Presidente da Associação
Comunitária Nossa Senhora da Penha, in s c r i ta n o CNPJ s o b o n .o 03.

240.539/0001-06, Declara para os devidos fins q u e a e m is s o ra

e n c o n tr a - s e c o m su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e

c o m a ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is tê r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o

c o m o s p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s n a r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o , c u ja

d e s c r iç ã o té c n ic a s e g u e a n e x a .

G a m e le i r a -P E , 2 7 d e J u lh o d e 2 0 1 6

""~ £,
clação Comunitária N

osê Cícero do Nasei

sa Senhora da Penha

ento-Presidente
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A TA D E A S SEM B L É IA G ER A L EX TR A O R D IN Ã R IA

R EA L IZ A D A EM 17 D E FEV ER E IR O D E 20 1 5

A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Ã R IA N O S SA SEN H O R A D A PEN H A

G AM EL E lR A -P E

A u s d e z e s se te d i" s d o m e s d e F cv en ,iro d o an o d e dO ls m il e

q u in z e , a s v in te e um a h om s em seg u n d a e lI ! t im " , c o n v o e a çu o ,

re um ram -se o s in te g ra n te s d a A sso c ia ç ã o C om un itâ r ia N o ssa

S en h o ra d a P en h a , em su a se d e s itu a d a n u A v en id a C ae ta n o M on te iro

n ,a 5 5 7 , p a ra a te n d e r a o E d ita l d e C o n v u c a çü o d a ta d o d e 1 6 d e Ja n e iro

d e 2 0 1 5 . A P re s id e n te L in d ic é ia in s ta lo u a . A > ;> ;em b lé ia ,e so lie ito u ao s

p re se n te s p a ra q u e e sc u lh e s sem d en lre o s p re se n te s , um in te g ra n te

p a ra p re s id ir " re u n iã o , o p o r tu n id a d e em q u e fo i e le ito p o r

u n an im id ad e a S ra . Grécia Maria Mendes de l>'Ieloq u e co n v id o u a

m im , Tamires Ctindida da Silva p a ra se e rc tn r iú - la , o b te n d o a m in h a

eo n eo rd ú n c ia . D an d o seq u en e ia n a re u n lã u , a P re s id e n te d a A ssem b lC ia

sa u d o u e ag ra d e c eu a p re se ru , 'a d e to d o s , e p a s so u a tra ta r d o s

a s su n to s d a p au ta . C om rc la ç ü o à re fo rm a d u E s ta tu to S o c ia l, a m e sm a

ex p lic o u ao s p re se n te s q u e a tu a lm en te , c om o n o ,, 'Ocó d ig o c iv il em

v ig ên c ia , b em com o o u tra~ a lte ra ç õ e s le g a is in tro d u z id a s n a le g is la ç ã o

q u e o r ie n ta a f ; em is so ra s d e rá d io c om u n itiJ r ia , s e fw ,: n e c e s s iJ r io lJ .

re fo rm a d u e s ta tu to , v is a n d o a su a ad eq u a "ã u e en q u ad ram en to ao s

d isp o s itiv o s le g a if ; em v ig en c ia . N e s te se n tid o a P re s id e n te in v o cQ Uu

a r tig o 3 6 ( tr in ta e se is ) d o P :S la tu to S o c ia l, q u e p e rm ite a re fo rm a d o

e s ta tu to n o to d o o u em p a r te , e so lic ito u q u e fo s sem d is tr ib u íd a s c ó p ia s

d o e sb u ço d o n o v o e s ta tu to a o s p re se n te s , p a ra q u e u s m e sm o s

p u d e s sem acom p an h a r a s d is c u s sõ e s c f lp ro v a çõ e» . L id o a r tig o p o r

a r tig o , in c if ;Op o r in c iso , p a rá g ra fo p o r p a rá g ra fo , fe ita s a " e x p lic a ç õ e s

n c c c s sá r ia » e re sp o n d id o s o s q u e s tio n am en to s d o s p re se n te s , a o f in a l,

p o r u n an im id ad e d o s p re se n te s ro i a p ro v ad o sem re ,, ':m lv a sa re fu rm a

in te g ra l d o E s ta tu to S o c ia l d a A sso c ia ç ã o C om un iti ir - i" N o ssa S en h o ra

d a P en h a , c u ja tra n sc r i\ ,ã o e a se g u in te : ES TA TU TO SO C IA L_A SSO C IAÇ ÃO

COM UN ITÁR IA NO SSA SENHO R A D A PENH A -I - D A D ENOM IN AÇ ÃO , S EO E E F IN S -

A rt.l~ -A A sso c io çã o C om un itá r ia N a55a S enho ra da P enha , d a ra van te d enom in ada

A SCO N SP ,F undada em 1 .9 9 9 , <J um a a550 c ia ç iio , p e ssoa Ju ríd ica d e d ire ita p r iv a d o sem

fin s lu c ra tiv a 5 . d e du ra çõa in d e te rm in o do , d e I;o rá te r I;u ltu ra l "so ó a l, d e ge5 tõ o

com un itá r ia , com po5 ta p o r n úm e ro ili,n ita d o de o550óodo5 e con s titu íd a pe la u n iõ o de

m o ra do re s e re p re 5 en ta n te s d e en tid a de ., d a com un id o d " a Jend id a , p a ro fin 5 n àa

e conôm lC 05 , d o M un ic ip io d e G am e le iro n o E s ta d o d I! P e rn am buco , com sede , n a A v .

C ae to n o M on te iro n ,~ 5 57 -C E P 55530 -0 00 . P a rá g ra fo Ú n ico - A A 5 so c ia çõ o

C om un itá r ia N 055a S enho ra da P en "a re g e r.se .6 p e lo s d isp o s içõ e 5 de5 te e s ta tu to e

pe la s le i5 v ig e n te s n o te rrító r io n a c io n a l. A rt.2 ~ - A A S 50 c io çu o C om un itá r io N a s5a

S enho ra do P eaho tem po r o b je tiv a E X ECU TAR S fllV IÇ O D E R AD IO D IFU SÃO

COM UN ITÁR IA , b em com o : I • bene fic ia r a com U llid a d ", com v is ta 5 a o )-O a r

o po rtu n id a de a d ifu sà o de id e ia s , e lem en ta 5 de c~ 'J tu ra , tra d iç iie 5 e háb it0 5 sa c ia i5 d a

com un id a de ; b J -o fe re ce r m e l;o n i5m 05 Ú fo rm a ção e illll!g ra çu o da com un id a de ,

e 5 tim u la n do o la ze r, a cu ltu ra e o c n v iv io 5 0 c ia i; r)-p re s ta r se rv iço 5 de u tilid a d e
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pública, integrando-se aos serviços de defem civil, sempre que m:ces,áriO; dl-contribuir

para a aperfeiçoamento prafissionol nas áreas de atuaçõo das jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legisloçõo profissional vigente; e)-permitir o capacitaçõo dos

cidadãos no exercício do direito de expres,ão do forma moi, acessível possível, /I -

respeitar e atender aos seguinte5 principias: a)-prefl?rêncio das finalidades educativa5,

ortisticas, culturais e informativa_, I?m bl?nefício do de5envolvimento geral do

comum'dode; b)-promoção dos atividades artísticos e jornalísticos 'lO comunidade" do

integração dos membros da comunidade atendido; c)-respeito uos volores éticos e

sociais da pessoa e da famílía, favorecendo a integração du> llIemvros da comunidade

atendida; d).não discriminação de raça, religião, Sl?XO,preferências 51?xuois,convicção

pa/itico-idealógico-portidário e condição social nas relações comunitórlas; Urt É

vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim COIllOqualquer di.çcriminação

politica, filosáflco, racial, religiosa, sI?xuol , de gênera ou de qualquer natureza no

admissão dos associados; ~2~SI?ráobrigatória o pluralidade de opiniões e versão, de

forma simultâneo em mathias polemico5, no progr(Jmação opin(Jt,va I? informativo,

divulgando, sempre, as diferentn intl?rpretações relativas aos fatos noticiados; ~3F
Qualquer cidadão do comunidade beneficiado terá dirl?ito (J emitir opiniãl?s sobre

quaisquer assuntos abordad05 na programação da emissora, bem cama manifestar

idéias, propostos, sugestões, rl?clomações ou reivindicaçães, devendo apenas observar

o momento adequado da programação para faze-lo, mediante pedido encominhado à
direção responsável pela Rádio Comunitária, Art. 3~-Os dirigeMes e aSSOciadas nõo

responderão, nem mesmo subsldiorioment" pelos obrigaçãl?S çontruídas pelo Entidade,

ressalvados os cosas em que 05 dirigentes responderõo par comprovado culpo no

desempenho de suas funções. Art.4~. A receito da Assodoção Comunitário Nossa

Senhora da Penha será utilizada. único e exclusivamente, para o consecuçõa de suas

finalidades in,tituCionOis I? nõo será admitida o remuneraçõo de seus dirigentes pelo

eXl?rc/cio de suas funções, bem coma o distribuiçõo de lucras, wbras, dividendos,

vantagens ou bonificações o qualquer dos seus associados ou dirigentes. /I - DOS

ASSOCIADOS- Art. 5~-Serõo admitidos como associados os pesso(Js físicas e jurídicas

que tenham preenchido formulário práprio I? admitidas em Assembléia Geral, com

residência ou sede neste Município, desde qlle se comprometam a respeitar e cumprir

os disposlçõe' de,tl? Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e umo vez

estando quite> cam o I?ntidode, deixar de fOler parte de Seu quadro de associados. Ar!.
69• A Associação Comunitária Nosso Senhoru do Penl!o será composto pdas ,eguintes

categoriG5 de associad05; 1- Fundodore, - formado por todos uqudcs que assinaram a

ata de fundação; /I - Contdbulntes ou Efetivos - Todos aqueles admitido, (Jpás a

fundação do entidade; iII - Honorárias -Titula otribuido a pessoas físicos e jurídicos

pelos relevantes serviços prestados Ó entidade, ou par doações consideráveis efetuados

em benefício do associação, Art. 7p• As çontdbuições das associados serão reguladas

em Assembléia Geral. Art. 8~-Sãa direitas e deveres dos associados: 0)-0 direito de

voto e de concorrer às el!?ições, podendo ser votados pura cargos dirl!tivo.~,desde que

atendam 00 disposta no 'J2Q da art, 12; b)-morrter sua contribuiçõa em dia, conforme

ntipulado pela Assembleio Gerol. c).Requerer informações sabre os atiVidades do

entidade bem como contribuir poro o okonce dos objetivos da associação. Art. 9!l_São

p055iveis de punição temporária ou de exciusão d"finitiva do quadro sacia!, 11Ovendo

jasto causo, os associados que infringirem este estotllto, desde qlle sua transgressõo

seja indicado mediante requerimento dirigido o diretoria qUI?,frente a procedencio do
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solicitação, deverá submetê.lo o i Assembléia Gerol, convocado especialmente poro este

fim, poro deliberoção fundomel1todo, assegurodo o amplo direito de defeso do

oS<DciadDem questãD. ParógrDjD Ú n k o _ O a.soóada qUI!dt:.l!jar deixar de fOlN partI!

do quadro associativo, dl!sde que em dia com os .>uos obrigcrções, poderá fazê-lo,

mediante apresentaçao de pedido endereçado o i diretoria executivo. 111- DOS DRGÃOS

E DE SEU FUNCIONAMENTO- Art. 1 0 _São orgãos do ASCONSP," o).Assembléia Gerol;

b)"Dirl?torio Executivo; c)-Consi?lho Comun/táriD. Art. 11 - A Assembléia Gerol, órgão

máximo de de/lberoção do Associação ComunitÓrio Nosso Senhora do Pl?nha, será

composto pDr seus associados, e ocorrerá ordinariamente o coda ano, no mês de

Março poro avolioção e prestação de contas da Diretoria, discus,ao e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerai,. Df!verÓ ordinariamente, ocorrl?ra coda 04 (quatro)

anos para dl?ição do DiretDrio e extraordinariameme poderá sr:r convocoda poro

destituição dos dirigentes e altemção estatutário, re.sp"itonriD-se o dispostD nD !j19, !j

1~ - A Assl?mbleia Gf!rol poderó .ser convocada extraordinariamente pela maioria do

diretoria, por um terço dos comellJl!iros ou, no minimo, um quinto dos associados, para

discussr'ia e dl!ci,r'io rdotivo o assunto.s de interesse gerai, !j2!1 - A convocaçiJo dl!vf!ró

ser feito com antecedência minima de oito dias, c r t r a v é > de I?d;rol ou comunicado

afixado no sede da ASCONSP e estúdiO, bem como no sede das entidades que

compõem o Conselho Comunitório e com divulgação através de pelo menos quatro

chomodo.s diária.' durante (1 progromoçõo do emissora, devendo conter dota, hora,

local e poutcr do rl?união. U ~ - A A.ssemblé;o Geral ddiberará em primeira convocação

somente cam metade mais um do;, o;,sociados optas a votar e, e m segunda

canvocoçõo, trinta minutos após com quolqul?r número de aS5ociodos aptos o votar.

!j4~- A Assembléia Gl?rolconvocada paro fins eleitorais, alienação de bens imóvf!is ou

móveis ou eJ(tinçiio do entidade, deverá ser convocada com trinta dia.>de crntecedência

e, delibi?raró conforme este estatuto, mediante vota dos associados em dia com suas

obâgoçães Sociois filiado.> o pela menas seis meses, re;,peitadas os disposiçães

dispostos no poragrafo a n t e r i o r . 9 5 9 - As rl?uniãe.s dI? Assembleias Gerais serão

instaladas e dirigidas por um associado presente à reun;iío qu~ wró eleito por

aclamação no inicio do reunião, que escolherá dl'ntre o , p r e s c n t e s um intl?gronte para

'I?cretcrriá-Io. Art. 1 2 - A Diretoria Executivo d c r Assaôaçiio Comunitária N055Q

Senhora da Penha, órgão I?xeculivo f! administrativa da a>5aciaç{io,,eró composto por

um Diretor Pre.sidente, um Diretar Administmtiva I ? Financeiro e um Diretor de

Operações e EVl?ntos, I?leitos em Assembléia Gemi poro um mandato de 4 (quatro)

anos, pnmitida umo rel?leição. til" - A Diretoria du As'ocioç"" C,,,,,,mit6r;u No".,

Senhora do Penha poderá ser substituida, pcrrofinaliloção do mandara, tiO rado ou e m

porte, mediante deô.>ão em Assembléia Geral, reSpl?itodos as disposições do !j2º. ~ 2V_

Apenas fanJa partI? da Direraria, bra,ileiras notas ou naturalizados há mais de 10 (deI)

onos e moiorl?S de 1 8 anos ou emancipados, cujas rl?.sidéncias sejam situadas no óreo

do comunidodl? atendida e ainda, tais dirigl?ntl?.>não poderão estar n o exerôcio dI?

mondata eletivo que lhes as;,cgure imunidcrde parlamentar ou função da qual decorro

foro espeôal. Art. 1 3 - São atribuiçõl?s,"I J Da Diretoria: a)-Administror e supl?rintender

as trabalho;, f! o património da entidade; b)-Convocar os r"uniães e Assembléias

GerOis;c)-Reprl?sentar a ASCONSP em ato.>públicos ou internas; d)-Reolizor tados atos

necessários 00 desenvolvimento da ASCDNSP; Apresentar rdotóâo crnuol a Assembléia

Gerol, OCl?rcodo Balanço Potrimoniall? o Relatório de Atividades; o)-Pre;,tor as contas

00 final de codo exercício financeiro; b)-Desenvolver e promover o intercâmbio com a
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comunidade e entidades afim; c)-Criar e imtalar serviços e Departamentos para a

realização e desenvolvimento das finalidades do entidade; d)-Alienar, decidir sobre

aqui5içõo e constituir ÔflU5 sabre bens móveis e imóveis mediante autorização da

Assembléia Geral; li} De cada dirigente: a}.Aa Pre5ideflle compete: representor a

ASCONSP, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as

reuniães do diretorio; ossinar controtus, ajustes ou coflvênios de interesse da

associação, movim<!ntar canto bancória conjunta do entidade cam as demois

respomáveis, votar e deter o vota de desempate naS deliberações da diretoria; proticar

todos os atas necessárias à administração da entidade, organizar seus serviços e

Departamentos; participar dando as informoçã<!s pertinent~s nas reuniões do Canselho

Comunitária; b)-Ao Diretor Administrotiva e Financeira compele: gerir os atividad<!s

odministrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionor todos os serviços de

escritório da associação, assinar conta conjunto com DSdemais responsáveis e a\sinar

com a Presidente todos documentos concernentes o vida financeira da. ASCONSP,

secretariar os reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e

pareceres da entidade, bem como todas os documentos relativos a tesouraria e

secretaria, dirigir e supNvisionor a_~serviços do tesoura rio e da secretaria, organizar e

manter a escrituraç{io do movimento econumico financeiro da entidade; c)-Ao Diretor

de Operações e Eventa5 compl'le: implementar e supervisionar todos os aspectos

concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos

seus aspectos legais, técnicos e qualitativas, gerir e coptar os recursos advindos de

patrocinio sob formo de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sab sua guorda

todo a patrimônio collsiderado flO ãmbito das operações relativa5 00 serviço de

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestoda; Art. 14 -

O Conselho Comunitário, nomeado pelo Diretorio Executivo, terá mandato iguala0 do

Diretoria e será composto por, no mínimo, cillCOpe.'-,oos reprewntor,tes de entidades

da comunidade locol, tais coma ossociaçães de clusse, beneméritos, rdigiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de aC()fflpanliar o

programação da emissora, com vista aO atendimento do int"resse exclusivo da

comunidade_ Parágrafo único _ O Conselho ComuniteiTio cumprirei as otribujções

definidas pela legislação vigente sabre o serviço de radiodifusão comuniteiria, devendo
anualmente eiaborar relatório resumido cOfltendo o descriçiio do grade de

pfogramaçiio, bem como sua avolioçõo. IV _ DAS ELEIÇÕES-Art. 15 - A, chapas

candidatos e eleger-se poro a diretoria executiva poderão apre5<:lftor requerimento à

diretoria atual com a relação d05 COfldidaros e 0_\cargos pretendidos paro fegi5tro, em

até trG, dias onte, do AssembJélo Geral de eielção; H~ Caso não haja chapas

intere5sadas inscritas com a ontecedencia descrito no "caputN deste artigo, o

Assembiéia Geral instalada para <l eleição poderá suspender a reunião peio tempo

necessário poro que 05 presenh!s discu!Om e formem uma chapa ou chapas poro

concorrer ao pielto; {j2~ É vedada o participação de as5ociado.' em muis de uma chapa,
bem como a voto cumulaliva ou por procuração_ {jJ~- A diretoria será formado pela

chapa que olcançar o maioria dos votos p1esentes ou de acordo com outro critério paro

contagem, desde que seja decidido no inicia da A>Si.'mbiéia Gerol, V • DA

PROGRAMAÇÃO- Art. 16 - A programação do emissora deverá respeitar rodos os

principios e normas dispostas no legislação vigente no território nacional sobre

rodiod.jusão comunitária_ Parágrafo único - Será vedado a tro1l5fer,müa da outorga e

a formação de redes, excetuado, os situaçães de g(,erro, calamidade público,

Requerimento  (1328854)         SEI 53900.050330/2016-34 / pg. 8



epidem ias e G> transm issõe.' obrigatórias das Poderes fxecutivo , Jud ic iário e

Leg is ia tivo , defin idas em 'e is. Também será vedada a cessiio Ou arrl!rJdamento do

em issora do Serviço de Radlod if"sõu C ()rrI()flitá ria ou de horários de sua programação.

V I- DA RECEITAE DO PATR IMÓN IO - A rt. 17 - O Patrim ônio I! R l!ce lto da ASCONSP

5erá composto pe la5 contrib"ições socia is defiflidas pc/a Assemblé ia Gera l, pe los

doações, auxílios e 5ubveflções, p l!Io5 bens máveis au imóve is, pe ios rendas e juros de

depósitos bO flcários e apJjcoçõo finance ira , pe los sa ldos dl' exr:rC Íc ios finance iros

anterio res transferidos para a conta pa[rimOnla l, por va lorl!s advindos de suas

ativ idades comunitários, bem como por aque les decorrentes do patroC Ín io sob formo

de apolo cu ltura l. Parágra fo Único - Toda rece ita ou despesa deverá ser aprovada pela

d ire toria e nenhum membro de Seu quadro d ire tivo será remufll,rodo. V II _ DA

REFORMA DO ESTATUTO E DA D ISSO lUÇÃO -Ar!. 18 - Este I!s ta tu to poderá ser

re formado, no todo ou em parte , por de liberação da Assemblé ia Gero l Exrraard inr;íria ,

especia lm ente convocada para este fim . A rt. 19 - A dissso luçuo da AssoC Íação

Comunitária Nossa Senhoro do Penha só poderá ocorrer segunúo decisão Jud ic io l ou

do Assemblé ia Gero l, e o reman.'scente de seu patrim ónio liqu ido, será destitlU<1u(I

entidade de fins não I!conóm icos congênerl!, de fin ida na Assembl,J ia . V III _

D ISPOSIÇOESFINA IS - A rt. 20 - Os cosas om issos neste esta tu to sl!fãa reso lv idas pe la

d ire toria , com recurso a Assem lJle ia Gera l, pe io associado que se achar pre jud icodo,

A rt. 21 - O presente esta tu to fo i aprovado no A5sembie io Gem i de 17 de Fevere iro de

2015 e entro em vigor im edia lumerJte . cabendo um seus responsáve is o suo overboção

junto 00 reg istro de pessoa5 jurid icos do comarca, para que surta as efe itos lega is

pre terld idos. Dando sequência ó reUnião, li. pr~si(knl,-, da Asscmbléia

informou 010$prcbenteb sobn, a necessidllde dç >;e fllzcr llm<Jnova

eleição, lendo ~m v isw qu~ o mandato da diretoria ant~rior v~nçe hoje,

posto que foram eleitob em 17 (dCi'ebbetl::)de fev<;rcirude 20 i3 (dois m il

e treze) e como u mandato dibposto no estatutu anteriur era apenas de

doio: aou~, está venecndo hoje. Informou ainda a Pre~idenle que o

E~tatuto aprova,do hoje prevê um mandato de 4 {fl'.lalro)anos e apenas

uma reeleição. A pedido rlo~ presenteo:, a ~ess,lo foi sw ;pcn>;a por 15

(quinze) m inutm l para que os rnc:;mos pud,~sseln se ârti~ular <;formar

ehapa~ para concorrer au pleito. Reiniciada a rcunião, apcnas uma

chapa ~c in~crcveu para çoncorrcr ao pleito. Colucadu em votação c

mesma foi eleita por unanim idade ficando assim con~lítuida para o

quadriênio 2015 a 2019 . Presidente, Jo sé C ícero do N asc im en to ,

brasileiro, cao:adu,comerciante, portador do I~G11."4 .l:>il6. 971-SSP11 '£

e do CPF 0.° 437.381.648-00, re~idente na Traves~a Manoel U . Lins n.o

241 na cidade dc Gameleira-PI':; Como Diretor Administrativo e

Financeiro, D og lva ldo B a tis ta d e M elo , brasiieiro, autonomo, casado,

portador do RG n.o 2.122.149-S:,W /PE e do CPF n.o 332.652.324-68,

com cndereçu na Av.Cadano Monteiro n." 248 IWcidade de Gamcleira-

PE; como Diretor de Operações e Eventos, E lker Jo sé C risp ln

R od rigues , brasileiru, casado, lameiro mccúnico, portador do j?(;

n.o3.288.801-SSP/PE c do CPF' nU 559.740.234-01, residente n3 rua

Prefeito J. Monteiru n.o 41 na cidade de (]mnelejra-P~. A indn com a

finalidade de cumprir o dio:poslono novo cbtatulo, a Assemblêia passou

a aprovação c cleiçii.o dos nomes que devenj() compor o Conselho

Comunitário. Ao final restou definido, aprovados' . os os seguintes
, '"" . ..,
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integrantes do Con!';(']ho Com unitiuin: Pelo Sindicato dos

Trabalhadores Runlis d" Gam "l"inl foi deito" rqx< '"elltAnle L u iz

V ic to r da S i lv a F i lh o , porlador do CPF n.o 020 533.724-4:\ e do fiO n.o

4,228.526-SSPjPE. Pelo Sindicato dos Servidores Públicos

M unicipais de Garnelciru, foi eleito o repre'wntanlt: L a é r c io T o m a s

M a r t in s , portudor do CPI' n.U 3H7.413.344-34 e RG n.o 2.691.936.

SSrjPE. Pela Colônia dos Pescadores de Gam cleira foi eleito o

Repre»entante José O lim p io d o s S a n to s , portador do CPF n.o

153.47H .264-87 c do RG n.o 1.507.746-SSPjPE. Pela Associação dos

M oradores do Bairro Santa Luzia [oi eleito o seu Presidente R o b e r to

B a t is ta d e A lm e id a , portAdor do CPF ".0 754.197.774.H7 e do RG n."

3.935.572-SSPjPE. E finali:,.ando, pela Loja M açonica Guardiões da

Luz, foi eleito o seu representante, Sr. A le x a n d r e E m a n u e l L ir a

M a r q u e s , portador do RG n.O 2.855.5H4-SDSjP~ c inscrito no CPF sob

o n.o 618,270.614-72. A Presidente da Assem bléia >;<ludouos eleitos,

deu posse aos m esm os, agrade<.:eu a pn,sença dt: todos c franqueou a

palavra li todo>;. Com o ningubn desejou fazer uso da m esm a. a reunião

foi suspensa por 15 (quin;x) m inulos, tem po suliciçnte paru a lavratura

da presente A ta que ao final foi lidu em vo:'. alta c aprovada por

unanim idude dos presentes e vai assinada por m im , T a l l l i r e s C â :n d id a

d a S i lv a , que a digitei, pela Presidente da Assem blC ia G r é c ia M a r ia

M e n d e s d e M e lo e pdu D iretoria Executiva eleita para os efeilos legais.

Gam e1eira-PE, 17 de Fevereiro de 2015,

.~ G -4,.;.-0. t u i '£ '~a -M r.~ialI1edeÍes~e M elo

Presidente da Asscm blêia

T a m ir e s C â n d id a d a S i lv a

~ S ~ : ': '( j ; " ': : ; : S -
~~ CI~~;;;~oN 6 :n e n to

Pr'd '?:t:
é

da D ire'toria Executiva Eleito

~ ~ , ,: ; j ,& ) l I e J d
~ ~ v a ld o B a t is ta d e M e lo

Diretor Adm inistrativo e Financeiro Eleito

I~ fs/~ ~ >,JnU'lI~~

E lc ; r : J O ~ ~!~ri;~--
Diretor de Operações e Eventos Eleito

•
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~1" É vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer d iscrim inação

politica , filo 'lÓ fica , racia l, re lig iosa , sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão

dos associados;

:F :ST A T U T O SO C IA L

A SSO C lA (:Ã O C O M U N IT Á R L \ N O SSA SE N H O R A D A PE N H A

l. nA D E N O M IN A Ç Ã O . SE D E E FIN S

A rt.l" -A A ssociação C om unitá .ria N ossa Senhora da Penha, doravan te denom inada

A SC O N SP , Fundada em 1999 , é um a associação , pessoa Jurid iea de d ire ito privado '\C m fins

lucrativos, de duração indeterm inada, de caráter cu ltu ral e social, de gestão com unitária ,

com posta por num ero ilim itado de associados e constitu ída pela un ião de m oradores e

represen tan tes de en tidades da com unidade atend ida, para fins não econôm icos, do M unicip io

dc G am eleira no E M ado de Pernam buco , com scde na A v, C aetano M onteiro n ." 557-C E P

55.530-000

Panigrafo ÍJn ico - A A ssociação C om unitária N os," Senhora da Pe ••ha reger-se-i1 pelas

d isposições deste esta tu to e pelas le is v igen tes no territó rio nacional.

A rt.2"- A A ssodação C om unitária N o •• a Senhora da Penha tem por ob jetivo

E X E C U T A R SE R V iÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O (:O M U N IT Á R IA , bem com o '

1- benefic iar a com unidade com vistas a .

a) -D ar oponun;dade a d ifusão de ideias, e lem entos de cu ltu ra , trad ições e hab itos sociais

da com unidade;

b) -o ferecer m ecan ism os à form ação e in tegração da com unidade, estim ulando o lazer, a

cu ltu ra e o conviv io SO C Ial;

c) -p restar serv iços de u tilidade pública , in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sem pre

que necessarlo ;

d ) -com ribu ir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jo rnalistas e

rad ialistas, de conform idade com a leg islação profiSS Ional v igen te;

e) -perm itir a capacitação dos cidadãos no exercic io do dire ito de expressão da form a m ais

acessivel possivel

1I - respeitar e atender aos segu in tes princip ios

a) preferência das finalidades educativas, artisticas, cu ltu rais e in to rm ativas cm benefic io

do desenvolv im ento geral da com unidade;

b) prom oção das ativ idades artisticas e jo rnalísticas na com unidade e da in tegração dos

m em bros da com unidade atend ida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ilia , favor~ndo a in tegração dos r::",,.,
~~:;;m em bros da com unidade atend ida; •..'"" ',

d ) não d iscri m inação de raça, re lig ião , sexo , preferências '\C xuais, eonv icção político- 1,,'~w ,., ~ ;
idco lóg ico--pan idário e condição social nas rela~ ''" ''s com unitárias,. ,. C '~ ,

\-" '" " '" ~':!i",~.," .,"',,~
í!r~
:;Ú

!i2" Será obrigató ria a p luralidade de opin iõcs e versão , de form a sim ultânea em m atérias

po lêm icas, na program ação opinativa e in form ativa, d ivu lgando , sem pre, as d iferen tes

in terpretações rela tivas aos fatos no tic iados~
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p ropostas , sugestões , rec lam ações ou re iv ind icações, devendo apenas observar o m om en tO

adequado da p rog ram ação para faze-lo , m ed ian te ped ido cncam inhado 11d ircç l10 rcsponsáve l

pe la R ad io C om un itá ria

A rt. 3 " _ O s d irigen tes e assoc iados não responderão , nem m esm o subsid ia riam en te pe las

ob rigações con tra ídas pe la E n tidade , res .'I31vados os caso s em que os d irig en tes rcsponderão

po r com provada cu lpa no desem penho de suas funções

A rtA "- A rece ita da A ssoc iação C om un itá ria N ona Senho ra da Penha será u tilizada , ún ica

e exc lu sivam en te , para a consecução de suas fina lid ades in stitu c iona is e não será adm itida a

rem uneração de seus d irig en tes pe lo exerc íc io de suas funções, bem com o a d istribu ição de

lucro s, sob ras , d iv idendos, van tagens 011 oon ifieaçôes a qua lquer dos '< e I.IS aS< ;(l(" jadosn ll

d irigen tes

11 - DO S A SSOC IADOS

.~ rt, S'- Serão adm itido s com o a ,soc iado , a , pessoas fís icas e ju ríd icas que tenham

preench ido fo rm u lário p róp rio e adm itidas em A ssem b lé ia G era l com residênc ia ou sede

neste M un ic íp io , desde que se com prom etam a respe ita r e cum prir as d isposições deste

E sta tu to , o s qua is poderão , a qua lquer m om en to e um a vez estando qu ites com a en tidadc ,

de ixar de fazer parte de seu quad ro de assoc iados

A rt, 6 "- A A ssoc iação C on lllllitá ria N ossa S tonho ra da Penha será com posta pe las segu in tes

ca tego rias de assoc iados '

1 - f 'und lldo l'C 1 - fo rm ada po r todos aque les que assinaram a ata de fundação ;

II _ C on tribu in tes ou F .fe tivo s - T odos aque les adm itido s após a fundação da en tidade ;

111 - H ono rário s -T itu lo a tribu ido a pessoas fis icas e ju rid icas pe lo s re levan tes se rv iço s

p restados à en tidade , ou po r doações consideráve is e fe tuadas em benefic io da a~< ;(lc íação_

A rt. 7 '- A s con tribu ições dos assoc iados serão regu ladas em A ~sem b lé ia G era l

A rt. 8 " , S iio d ire ito s e deveres dos assoc iados:

a ) o d ire ito de vo to e de conco rre r às c1e ições, podendo ser vo tados para cargos d ire tivo s,

desde que a tendam ao d isposto no ~2 . do art. 12 ;

b ) m an te r sua con tribu ição em d ia , con fonne e~ tipu lado pe la A ssem b le ia G era l.

f) R equerer in fo rm ações sob re as a tiv idades da en tidade bem com o con tribu ir para o

a lcance dos ob je tivo s da assoc iação .

A rt. 9 '- S ão passive is de pun ição tem porária ou de exc lu são defin itiv a do quad ro soc i "

havendo ju sta causa , o s assoc iados que in fring irem eS le esta tu to , desde que sua tran sg res . " ')S . " .'
se ja ind icada m ed ian te requerim en to d irig ido a d ire to ria que , fren te a p rocedênc ia dti~t~
so lic itação . deverá subm etê .la à A ssem b lé ia G era l, convocada espec ia lm en te para este fim ,; -3 ~

para de liberação fundam en tada , assegu rado o am p lo d ire ito de defesa do assoc iado eJh ; ~ ;

questão \ ~ ~_~

Parág ra fo llnko - O assoc iado que dese ja r de ixar de fazer parte do quad ro assoc ia tivo , desd~ :,:;r;.

que em d ia com as suas ob rigações, poderá fazê-lo , m ed iam e ap resen taç iio de pc< !ido

endereçado à d ire to ria execu tiva

111 - DO S ORGÃOS E DE SEU FUNC IO ~AM ENT

A rt. 10 - S ão o rgãos da A SCO SSP .
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a ) A ssem b lé ia G e ra l;

b ) D ire to n a E x ecu tiv a ;

t) C on se lh o C om un itá r io

A rt. 1 1 _ A A ssem b lé ia G e ra l, ó rg ão m áx im o d e d e lib e ra ç ão d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia

N o s .a S en h o ra d a P en h a , se rá com po s ta p o r seu s a sso c ia d o s , e o co rre rá o rd in a r iam en te a

c ad a an o , n o m ês d e M a rço p a ra av a lia ç ão e p re s ta ç ão d e C llO ta s d a D ire to r ia , d isc u ssão e

ap ro v a ç ão d e p lan o s , p ro je to s e a ssu n to s g e ra is . D ev e rá o rd in a r iam en te . o co rre r a c ad a 0 4

(q u a tro ) an o s p a ra e le iç ão d a D ire to r ia e ex tra o rd in a r iam en te p o d e rá se r co n v o cad a p a ra

d e s titu iç ão d o s d ir ig en te s e a lte ra ç ão e s ta tu tá r ia , re sp e ita n d o -se o d isp o s to n o ~ 1 °

~ I" _ A A ssem b le ia G e ra l p o d e rá se r co n v o cad a ex tra o rd in a r iam en te p e la m a ioT la d a

d ire to r ia , p o r um te rço d o s co n se lh e iro s o u , n o m ím m o , um qu in to d o s a sso c ia d o s , p a ra

d iscu ssão e d e c isão re la tiv a a a ssu n tn s d e in te re s se g e ra l

~ 2 " _ A co n v o ca ç ão d cv e rá se r fe ita com an te c ed ên c ia m in i m a d e o ito d ia s , a tra v é s d e ed ita l

o u com un ic ad o a f ix ad o n a sed e d a A SC O N SP e e s tú d io , b em çom o n a sed e d a s en tid ad e s q u e

çom põ em o C on sc lh o C om un ;ta r io e com d iv u lg a ç ão a tre v e s d e p e lo m en o s q u a tro ch am ad a s

d iá r ia s d u ran te a p ro g ram ação d a em isso ra , d ev cn d o co n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p au ta d a

reu n iãn .

~ 3 " _ A A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra rá em p rim e ira co n v o ca ç ão som en te cnm m e tad e m a is um

do s a sso c ia d o s ap to s a v o ta r e , em seg u n d a co n v o ca ç ão , tr in ta m in u to s ap ó s com qu a lq u e r

n úm e ro d e a sso c ia d o s ap to s a v o ta r

~ 4 " _ A A ssem b lé ia G e ra l c o n v o cad a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ão d e b en s im óv e is o u

m óv e is o u ex tin ç ão d a en tid ad e , d ev e ra se r co n v o cad a com tr in ta d ia s d e an te c ed ên c ia e ,

d e lib e ra rá co n fo rm e e s te e s ta tu to , m ed ian te v o to d o s a sso c ia d o s em d ia com su a s o b rig a ç6 e s

so c ia is f ilia d o s a p e lo m en o s se is m e se s , re sp e ita d a s a s d isp o ~ içõ e s d isp o s ta s n o p a rag ra fo

an ten o r

~ ~ '. A s reu n iõ e s d e A ssem b le ia s G e ra is se rã o in s ta la d a s e d ir ig id a s p o r U n t a s so c ia d o

p re sen te a reu n ião q u e se rá e le ito p o r a c lam ação n o in ic io d a reu n ião , q u e e sco lh e rá d en tre o s

p re sen te s um in teg ran te p a ra se c re ta r ia - lo

~ 1 " _ A D ire to r ia d a A .• .•" c ia ç ão C om un itá r ia N o ssa S en h o ra d a l 'e n h a p o d e rá se r

su b s titu id a , p a ra f in a liz a ç ão d o m an d a to , n o to d o o u em p a rte . m ed ian te d e c isão em

A ssem b lé ia G e ra l, re sp e ita d a s a s d isp o s iç i\e s d o ~r,

A rt. 1 2 . A D ire to r ia E x ecu tiv a d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia N o ssa S en h o ra d a P en h a ,

ó rg ão ex e cu tiv o e adm in is tra tiv o d a a sso c ia ç ão , se rá com po s ta p o r um D ire to r P re s id en te , um

D ire to r A dm in is tra tiv o e F in an c e iro e um D ire to r d e O p e ra çõ e s e E v en to s , e le ito s em

A ssem b lé ia G e ra l p a '" um m ~nd a lo r le 4 (q ,,~ tm ) an o s , p e rm itid ~ um a re e le iç ão

}
I ) D a D ire to r ia

A rt. 1 3 _ S ão a tr ib u iç õ e s .

~ 2 " _ A p en a s fa rã o p a r te d a D ire to r ia , b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz ad o s h a m a is d e 1 0 (d e z )

an o s e m a io re s d e 1 8 an o s o u em an c ip ad o s , c u ja s re s id ên c ia s se jam s itu ad a s n a á re a d a

com un id ad e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig en te s n ão p o d e rão e s ta r n o ex e rc ic io d e m an d a to

e le tiv o q u e lh e s a sseg u re im un id ad e p a r lam en ta r o u fu n ç ão d a q u a l d e sp e c ia l,

r .
~ e}
~-"

c{ --~~ ch """ cP < - , ~

G~ H'~~ IV-" á-> o< '- 1-1»'0
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a ) A dm in is t r a r e s u p e r in te n d e r o s t r a b a lh o s e o p a t r im ô n io d a e n t id a d e ;

lo ) C { 'ln V { 'lc a ra s r e u n iõ e s e A s s em b lé ia s G e r a i s ;

r ) R e p r e s e n ta r a A S C O N S P em a to s p ú b l ic o s o u in te r n o s ;

d ) R e a l iz a r to d o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a A S C O N S P ;

• •) A p r e s e n ta r r e la tó r io a n u a l a A s > em b lé ia G e r a l , a c e r c a d o B a la n ç o P a t r im o n ia l e o

R e la tó r io d e A t iv id a d e s ;

n P r e s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a • •x e r c ic io f in a n c e i r o ;

g ) D e > e n v o lv e r e p r o m o v e r o in te r c â m b io c o m a c o m u n id a d e e e l l l id a d e s a f in s ;

h ) C r ia r e in s ta la r s e r v iç o s e D e p a r ta m e n to s p a r a a r e a l iz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a s

f in a l id a d e s d a e n t id a d e ;

i ) A l ie n a r , d e c id i r s o b r e a q u is iç ã o e c o n s t i tu i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e is e im ó v e is m l . 'd ia n le

a u to r iz a ç ã o d a A s s em b lé ia G e r a l ,

1 1 ) D e c a d a d i r ig e n te :

a ) A o P n 's id r n f r c o m p e te ' r e p r e s e n ta r a A S C O N S P , p a s s iv a e a t iv a , ju d ic ia l e

e x t r a ju d ic ia lm e n te , c o o r d e n a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia ; a s s in a r c o n t r a to s ,

a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te r e s s e d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a

e n t id a d e c o m o s d em a is r e s p o n s á v e i s , v o ta r e d e le r o v o to d e d e s em p a te n a s

d e l ib e r a ç õ e s d a d i r e to r ia , p r a t i c a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a d m in is t r a ç ã o d a em id a d e ,

o r g a n iz a r s e u s s e r v iç o s e D e p a n am em o s ; p a n ic ip a r d a n d o a s in f o rm a ç õ e s p e n in e n te s

n a s r e u n iõ e s d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io ;

b ) A o l I ín 'to r A d m in is f r l l l t ;v o • • F i" l I I n r • •i r o c o m p e te g e r i r a s a t iv id a d e s a d m in is t r a t iv a s e

f in a n c e i r a s d a e n t id a d e , d i r ig i r e s u p e r v i s io n a r to d o s o s s e r v iç o s d e e s c r i tó r io d a

a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c o m o s d em a is r e s p o n s á v e i s e a s s in a r c o m o

P r e s id e n te to d o s d o c u m e n to s c o n c e r n e n te s a v id a f in a n c e i r a d a . A S C O S S P , s e c r e ta r ia r

a s r e u n iõ e s d a d i r e lo r ia , l a v r a r a s a ta s , t e r s o b s u a g u a r d a o s l iv r o s , a ta s e p a r e c e r e s d a

e n t id a d e , b em c o m o to d o s o s d o c u m e n to s r e la t iv o s a te s o u r a r ia e s e c r e ta r ia , d i r ig i r e

s u p e r v i s io n a r o s s e r v iç o s d a te s o u r a r ia e d a s e c r e ta r ia , o r g a n iz a r e m a n te r a e s c r i tu r a ç ã o

d o m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e i r o d a e n t id a d e ;

r ) A o D ir e fO r d e 0 l le r a ç õ e s e E v e n to s c o m p e te : im p le m e n ta r e s u p e r v i s io n a r to d o s o s

a s p e c to s c o n c e r n e n te s a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , r e la t iv a m e n te

a o s s e u s a s p e c to s le g a i s . t é c n ic o s e q u a l i t a t iv o s . g e r i r e c a p ta r o s r e c u r s o s a d v in d o s d e

p a t r o c in io s o b f o n n a d e a p o io c u l tu r a l , b e m c o m o s u p e r v i s io n a r e te r s o b s u a g u a r d a

to d o o p a t r im ô n io c o n s id e r a d o n o âm b i to d a s o p e r a ç õ e s r e la t iv a s a o s e r v iç o d e

r a d io d i f u s ã o ; p r o m o v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e r v iç o p r c s ta d o ~

A r t . t4 - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io , n o m e a d o p e la D i r c to r ia E x e c u t iv a , t e r á m a n d a to ig u a l a o

d a D ir e lo r ia e s e r á c o m p o s to p o r , n o m in im o , c in c o p e s s o a s r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a

c o m u n id a d e lo c a l , t a i s c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , r e l ig io s a s o u d e m o r a d o r e s ,

d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu id a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o d a em is s o r a ,

c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io c u m p r i r á a s a t r ib u iç õ e s d e f lO id a s p e la le g i s la ç ã o

v ig e n te s o b r e o > e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , d e v e n d o a n u a lm e n te e la b o r a r r e la tó r io

r e s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , b em c o m o s u a a v a l ia ç ã o .

IV - D A S F .I ,F . IÇ Ô E S

A r t , 1 5 • A s c h a p a s c a n d id a ta s e e le g e r - s e p a r a a d i r e to r ia e x e c u t iv a p o d e r ã o a p r e s e n ta r

r e q u e r im e n to á d i r e to r ia a tu a l c o m a r e la ç ã o d o s c a n d id a to s e o s c a r g o s p r e te n d id o s p a r a

r~~~'="'ê2"d:;;;:C~y:::ocul-t~

, \ ! ! / / - í~ ~ ~ c k < ; ; - . 'v - > v - /1'
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~ 1o _ C"SO nao h"js chsp"" intcre •• "d,," ins"rit,," com" anteeedencia de.crila nO "caput" de"'"

artigo, a Assembléia Geral iM lalada para a eleição poderá suspender a reunião pelo tempo

nece,~siuio para que os presentes discutam e formem uma chapa ou chapas para concorrer ao

pleito;

P' E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem comn o voto

cumulativo ou por procuração

li)" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos presentes ou de

acordo com outro critério para contagem , desde que seja decidido no inicio da Assembléia

Geral

v - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 _ A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária

Parágrafo ú"ico • Será vedada a transferê"cia da outorga e a formação de redes, e",cetuadas

as situações de guerra, calam idade pública, epidemias e as transm issões obrigatórias dos

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, defioidas em leis, Também será vedada a cessão

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

VI- DA REO;ITA}; no PATRIMÓNIO

Art. 17 - O Património e Rece;ta da ASCONSP sera composto pelas contribuições sociais

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, aw<Ílios c subvenções, pelos bens móveis ou

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos

de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do palfocínio sob forma

de apoio cultural.

Parágrafo Único _ Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum

membro de seu quadro diretivo será remunerado,

VII- DA REI'ORMA DO ESTATllTO F, DA DlSSOLlJÇÃO

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pane, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim

Art. 19 _ A disssolução da Asso.cillÇio Comunitária Nossa SE-nhora da PE-nha só poderá

ocorrer segundo deósão Judicial ou da Assembléia Creral. e o remanesceme de seu

património liquido, será de.~tinado a entidade de fin, não econômicos congcnere, definida na

Assembléia

VIII. DISPOSiÇÕES FINAIS

An. 20 - Os casos omissos neste estatulO serão resolvidos pela diretoria, com recurso a

Assembleia Geral, pel" associado que se achar prejudicado.
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A rt. 21 • O p resen te es ta tu to fo i ap rovado lia A ssem b le ia G era l d e 17 de F evere iro de 2015 e

en tra em v igo r im ed ia tam en te , cabendo ao s seu s respon save is a sua averbação jun to ao

reg is tro de pessoas ju ríd icas da c ,om arC 3 , pa ra que ,u rta o s e fe ito s lega is p re tend ido s ,

G am ele ira -P £ 17 de F evere iro de 2015

~ '" G - ,.11 ,,iI..d.n J,t1t
~ 1.1= M'1:"desde M e'í1~
hesidente da Assembléia

~ Tamires CàrnUda da Silva

'~ ~_~~~;:~.~,~.~~t~~S~~c l< "21V C -- '-

/

'''0/

--"r.-~'

CARTÓR IO O E REG iSTRO S PU 6UCOL
TA6. NOTAS E PROTESTO DE TITULOE

R~ Jo .' a ."adu , n ' 141_C ""tro
G om "," ir •• PE • rOM ' 36 i!f. t175
C I.i~ . d . SOOMArruda. Tilular

F~bl~n~Sou" 41'00. S:I,•• S "~ .,r ,''''o
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- -R E L A T O R I O D O C O N S E L H O C O M U N I T A R I O D E

2 0 1 6 - G A M E L E I R A F M

A o s q u i n z e d i a s d o m ê s d e F e v e r e i r o d e d o i s m i l e

d e z e s s e i s , a s v i n t e h o r a s , r e u n i r a m - s e n a s e d e d a A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a N o s s a S e n h o r a d a P e n h a , e m s u a s e d e s i t u a d a

n a A v e n i d a C a e t a n o M o n t e i r o 0 .
0 5 5 7 n a c i d a d e d e

G a m e l e i r a - P E , o s i n t e g r a n t e s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o a s s im

c o m p r e e n d i d o : P e l o S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s R u r a i s d e

G a m e l e l r a o r e p r e s e n t a n t e Luiz Victor d a Silva Filho; P e l o

S i n d i c a t o d o s S e r v i d o r e s P ú b l i c o s M u n i c i p a i s d e

G a m e l e i r a , o r e p r e s e n t a n t e Laércio Tomas Martins; P e l a

C o l ô n i a d o s P e s c a d o r e s d e G a m e l e l r a o R e p r e s e n t a n t e José
O l i m p i o dos Santos; P e l a A s s o c i a ç ã o d o s M o r a d o r e s d o

B a i r r o S a n t a L u z i a o s e u P r e s i d e n t e Roberto Batista d e

Almeida; c p e I a L o j a M a ç o n i c a G u a r d i õ e s d a L u z , o s e u

r e p r e s e n t a n t e , S r . Alexandre Emanuel Lira Marques. A o s

p r e s e n t e s f o i d i s t r i b u i d a u m a c ó p i a d a p r o g r a m a ç ã o d a H : á d i o

C o m u n i t á r i a G a m e l e i r a F M p a r a a v a l i a ç ã o d o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o . N u m p r im e i r o m o m e n t o , o C o n s e l h o a c h o u p o r

b e m a v a l i a r a l i n g u a g e m e o a l c a n c e d a p r o g r a m a ç ã o . F i c o u

d e c i d o u n a n im e m e n t e e n t r e o s p r e s e n t e s , q u e a p r o g r a m a ç ã o

d a G a m e 1 e i r a F M n ã o s e u t i l i z a d e p a l a v r a s q u e p o s s a m s e r

mal i n t e r p r e t a d a s p e l o s o u v i n t e s c q u e p o s s a g e r a r

c o n s t r a n g im e n t o s a o s m e s m o s . Q u a n t o a o a l c a n c e d a

p r o g r a m a ç ã o , o C o n s e l h o e n t e n d e q u e c o m u m a p r o g r a m a ç ã o

d i v e r s a e v a r i a d a , t o d a s a s c l a s s e s e t á r i a s e s o c i a i s

e n c o n t r a m e m a l g u m m o m e n t o o p r o g r a m a q u e i d e n t i f i c a o

s e u d e s e j o a s s u a s a s p i r a ç õ e s p a r a o m o m e n t o . A i n d a

s e g u n d o o c o n s e l h o , t a i s d i v e r s i f i c a ç õ e s s e c o m p r o v a m p e l o s

p r o g r a m a s F o r r o z ã o , q u e b u s c a t r a z e r a o p u b l i c o a m u s i c a

r a i z d a r e g i ã o , m a n t e n d o o s c o s t u m e s e o s g o s t o s p e l a s

t r a d i ç õ e s l o c a i s e r e g i o n a i s . O p r o g r a m a S a u d a d e M P B

v a l o r i z a o t r a b a l h o d o s c o m p o s i t o r e s e i n t é r p r e t e s d a m u s i c a

p o p u l a r b r a s i l e i r a , e p o r v i a d e c o n s e q u ê n c i a , e n a l t e c e a

q u a l i d a d e d a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a c o m u n i t á r i a . C o m

r e l a ç ã o a o c u m p r im e n t o d e o b r i g a ç õ e s c o m o p o d e r

c o n c e d e n t e , r e s t o u c l a r o a o c o n s e l h o q u e a R á d i o

C o m u n i t á r i a t r a n s m i t e o s p r o g r a m a s o b r i g a t ó r i o s d o s

p o d e r e s E x e c u t i v o L e g i s l a t i v o e J u d i c i á r i o a t r a v é s d a V o z d o
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B rasil, bem com o outros de in teresse da Justiça E leito ral,

sem pre que so lic itada. O s program as jornalisticos e

esportivos são m ais um exem plo de que a program ação da

em issora traz aos ouvin tes da com unidade de G am eleira ,

todas as in form ações sejam locais, reg ionais, nacionais ou

in ternacionais bem com o dos esportes em geral, o que atende

aos sim patizan tes das m odalidades esportivas d iversas.

Enfim , as dem ais ativ idades constan tes da grade de

program ação , são um a evidência da d iversidade de qualidade

e de alcance a todos os segm entos sociais da com unidade. D e

todo o exposto , o Conselho Com unitário da A ssociação

Com unitária N ossa Senhora da Penha en tende por

unan im idade que a program açáo da en tidade atende aos

requ isitos estipu lados em lei. G am eleira-PE 15 de Fevereiro

de 2016 .

erv idores Públicos M unicipais

êrClO-TomasMartins

Colônia

José OU

h?L ,// 4,{1. //~/
/.u!fóé: ~os M oradores o B airro S~aLUZ ia "-

Roberto Batista de Almeida
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I 'rog ram :lçao com scus n 'spc('ti\o s hun írios:

~,~ <. PRO G RA M A S ~ _.' "

M om ento In ternacional

Forrozão

Bom dIa

C idade

N otic ias

P rogram a M Istu ra F ina

Saudades M PB

Tarde M usical

P rogram a 80 ils N ovas

P ro ram a A voz Pen tecosta l

P rogram ação N orm al

A voz do B raS il

A S m ais tocadas N acional

,
Program ação N orm al

M om ento In ternaC ional

só Sucessos

R otaçio M áxim a

só B rega

Tarde L iv re

P rogram açilio N orm al

100% A m or

Saudade N ão tem Idade

M om ento In ternacional

M om ento Sertanejo

San ta M issa no Seu Lar

só Pagode

A S M ais PedIdas da Sem ana

P rogram açilio N orm al

A voz da A ssem bleia de D eus

P rogram ilção

N orm al

E scu ta com o coração que fa lo com em oção

D IA S '

Segunda

a Sabado

Segunda li

Sex ta

Segunda

a Sex ta

Segunda

a Sex ta

Segunda

a Sex ta

Segunda

a Sex ta

Segunda

a Sex ta

Segunda e

Terça-Feira

Q U ilrta-Feira

Q uin ta-Feira
e Sex ta-Feira

Segunda

a Sex ta

Segunda

li Sex ta

Segunda

a Sex ta

Sábado

Sábado

Sábado

Sabado

Sábado

S"bado

Sabado

Sábado

Sábado

D om ingo

D om ingo

D om ingo

D om ingo

D om in o

D om in o

D om ingo

D om ingo

".. '" ' H O RÁ R IO

00 ,00 - 05 :00 hs

05 :00 - 06 :00 hs

06 :00 - 07 :00 hs

07 :00 - 08 :00 hs

08 :00 - 11 :00 hs

12 :00 - 13 :00 hs

,
13 :00 - 17 :00 hs

17 :00 - 19 :00 hs

17 :00 - 19 :00 hs

17 :00 - 19 :00 hs

19 :00 - 20 :00 hs

20 :00 - 22 :00 hs

22 :00 - 00 :00 hs

00 :00 - 05 :00 hs

05 :00 - 08 :00 hs

08 :00 - 11 :00 hs

12 :00 - 14 :00 hs

14 :00 - 17 :00 hs

17 :00 - 19 :00 hs

19 :00 - 22 :00 hs

22 :00 - 00 :00 hs

00 :00 - 05 :00 hs

05 '00 - 07 :00 hs

07 :00 - 09 :00 hs

09 :00 - 12 ,00 hs

12 :00 - 13 :00 hs

13 :00 - 15 ,00 hs

15 :00 - 18 :00 hs

18 :00 - 22 :00 hs

22 :00 - 00 :00 hs
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047842/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA PENHA

7 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GAMELEIRA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSE CICERO DO
NASCIMENTO

437.381.684-00 Presidente 17/02/2015
17/02/2019

Elker José Crispim Rodrigues 559.740.234-04 Diretor de
Operações

17/02/2015
17/02/2019

Dogivaldo Batista de Melo 332.652.324-68 Diretor
Administrativo

17/02/2015
17/02/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1088877).
1.1) Data de postagem: 18.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 11 (Requerimento 1328854).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11 (Requerimento 1328854). (17.2.2015 - 17.2.2019)
Presidente: José Cícero do Nascimento;
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Dogivaldo Batista de Melo;
Diretor(a) de Operações e Eventos: Elker José Crispim Rodrigues.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18 a 20 (Requerimento 1328854).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1328854).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1328854).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1328854).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 21 a 23 (Requerimento 1328854).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

Página 1 de 113/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1565/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Gameleira - PE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653355 e o código CRC 6895B3EF.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1653355
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: Gameleira
Município: Gameleira Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA CNPJ: 03.240.539/0001-06
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA LARGO DA MATRIZ S/N Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03240539000106 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 55530000 Logradouro: RUA LARGO DA MATRIZ S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Gameleira Distrito: Gameleira SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 55530000 Logradouro: RUA LARGO DA MATRIZ S/N 

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Gameleira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/05/2006 Data Limite Instalação: 18/11/2006

Número do Processo: 531030004221999 Fistel: 50400126834

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

161 PortariaPortaria  MCMC  16/04/2004 05/05/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

50705 ATOATO  SCMSCM  02/06/2005 11: 03/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

182 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/05/2006 18/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60552 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/08/2006 17: 04/09/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA - CNPJ/CPF
(03.240.539/0001-06) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: GAMELEIRA/PE Canal: 200
Indicativo: ZYX801

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.047842/2015-32

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Gameleira, Estado de Pernambuco.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 16/02/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1684112 e o código CRC 1DCC6EF1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1684112
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Nº 85, quarta-feira, 5 de maio de 2004 25ISSN 1677-7042

Considerando a Portaria Conjunta SE/SAS/MS nº 55, de 29
de agosto de 2001, que inclui na Tabela de Procedimentos do
SIA/SUS, os procedimentos de Hemodiálise II, resolve:

Art. 1º - Reclassificar as unidades abaixo, para realização
dos procedimentos de Hemodiálise II constantes da Tabela de Pro-
cedimentos do SIA/SUS:

CÓDIGO CNPJ RAZÃO SOCIAL MUNICÍPIO UF

2497654 07.954.571/0014-29 Secretaria de Estado da
Saúde do Ceará - Hos-
pital Geral de Fortaleza

Fortaleza CE

2142376 20.499.893/0001-79 Santa Casa de Caridade
de Formiga

Formiga MG

2370581 38.142.451/0001-36 Instituto de Doenças
Renais do Tocantins LT-
DA

Araguaína TO 

Parágrafo Único - O custeio do impacto financeiro gerado
pela habilitação desses serviços obedecerá ao disposto na Portaria
GM/MS nº 1.112, de 13 de junho de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência maio 2004.

JORGE SOLLA

<!ID74917-0> PORTARIA Nº 156, DE 4 DE MAIO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria GM/MS nº 628, de 26 de abril de
2001, que aprova o Protocolo de Indicação de Tratamento Cirúrgico
da Obesidade Mórbida - Gastroplastia no âmbito do SUS e as Normas
para Cadastramento de Centros de Referência em Cirurgia Bariá-
trica;

Considerando o parecer da Secretaria de Estado da Saúde e
a resolução da Comissão Intergestores Bipartite do estado de Santa
Catarina, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação Geral de
Alta Complexidade Ambulatorial/DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º - Cadastrar a unidade hospitalar abaixo como Centro
de Referência em Cirurgia Bariátrica:

CNPJ Hospital
82.777.301/0004-33 Hospital Geral Tereza Ramos - Lages/SC

Parágrafo Único - Determinar que a unidade poderá ser sub-
metida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS
e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na portaria
GM/MS nº 628, de 26 de abril de 2001, será suspenso os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JORGE SOLLA

<!ID74956-0>
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 29 de abril de 2004

PROCESSO Nº 53630.000209/2002. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 0128-1.15/2004, ratificado pelo PARE-
CER/MC/CONJUR/BRN/Nº 0289-1.15/2004, aprovando a designação
da nova dirigente da sociedade. Sra. Adriana Gomes Furtado An-
dreoli. Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto nº 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

<!ID74957-0>
PROCESSO Nº 53820.000602/1997. Acolho o PARE-

CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 01391-1.9/2003, ratificado pelo PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/Nº 442-1.15/2004, homologando a 1ª al-
teração contratual efetivada, contendo atualização e aumento do ca-
pital social, mudança de endereço e aprovando a mudança da sua sede
social para Rua do Comércio, nº 215, Centro, no Município de Seara,
Estado de Santa Catarina, aprovação de nova diretoria - Clélio Ivo
Dal Piaz e adaptação e aumento do capital social de CR$
115.000.000,00 para R$ 40.000,00. Encaminhe-se o referido processo,
acompanhado de Exposição de Motivos, ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item
3, alínea "a" do Decreto nº 52.795/63, a decisão final sobre a ho-
mologação e transferência indireta da concessão.

<!ID74955-0>
Em 3 de maio de 2004

Processo n.º 53000.004807/1995. Acolho o PARE-
CER/MC/CONJUR/GCA/N.º 437 -1.15/2004, aprovando mudança na
administração da entidade, consolidação do contrato social e com-
provação dos atos legais, sendo a nova gerência exercida por Edson
Gandolfi Torres e Nancy Caberlin Torres. Encaminhe-se o referido
processo, acompanhado do citado parecer e da Exposição de Motivos
ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a quem compete,
nos termos do art. 96, item 3, alínea "a", do Decreto n.º 52.795/63, a
decisão final sobre o pedido de transferência indireta das outorgas.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID76052-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 620, publicada no D.O.U. do dia 11 de de-
zembro de 2003, SEÇÃO 1, página 140, onde se lê: ACC Sempre
Cultura - Associação Cultural de Congonhal "Sempre Cultural", leia-
se: ACC Sempre Cultura ou Associação Cultural de Congonhal
"Sempre Cultura".

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID74962-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

143 5 3 6 5 0 . 0 0 11 3 5 / 0 1 Associação Comunitária de São José Russas/CE

145 53000.003269/00 Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia Samambaia/DF

147 53670.001560/02 Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí Itaberaí/GO

149 53720.000078/99 Associação Cultural do Povoado Pacas Pinheiro/MA

151 53710.000964/98 Associação Comunitária Beneficente Mantiqueira -ASDECOM Belo Horizonte/MG

153 53710.001576/98 Associação Comunitária de Rádio e Difusão de Conceição dos Ouros Conceição dos Ouros/MG

155 53710.001382/00 Associação Pró-Melhoramento Nascente do Sol São João Del Rei/MG

157 53670.001763/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de
Terenos - MS

Te r e n o s / M S 

159 53720.000487/98 Associação Baionense de Rádio Difusão Comunitária - ABARCO B a i ã o / PA 

161 53103.000422/99 Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha Gameleira/PE

163 53740.000145/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Assaí Assaí/PR

165 53740.000762/99 Associação Comunitária da Vila Rural Vereador Sebastião Vieira de Araújo Inajá/PR

167 53740.000197/00 Associação Educacional e Cultural - Interativa Medianeira/PR

169 53740.000921/98 Associação Comunitária São Mateus São Mateus do Sul/PR

171 53740.000997/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Tibagi Ti b a g i / P R 

173 53790.001557/98 Associação Comunitária Seriense - ASCOSER Sério/RS

175 53820.000936/98 Associação Rádio Comunitária Guaraciaba - ARCGUA Guaraciaba/SC

177 53830.000588/00 Associação Beneficente, Cultural de Comunicação Comunitária Educadora Cedral/SP

179 53830.000907/02 Associação Comunitária de Conchal Conchal/SP

181 5 3 8 3 0 . 0 0 11 3 3 / 0 0 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro Jambeiro/SP

183 53830.000890/01 Associação Comunitária para o Desenvolvimento de Pongaí Pongaí/SP

EUNÍCIO OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID75961-0> PORTARIA Nº 178, DE 4 DE MAIO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, bem como o disposto no art. 62, inciso II, da Lei n.º 10.707, de 30 de julho de 2003, e tendo a necessidade de adequar
a classificação orçamentária de modo a permitir transferência a Municípios, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação da dotação orçamentária consignada à Unidade
Orçamentária 56101 - Ministério das Cidades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I REDUÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
56101 16.846.0128.0170.0001 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Habitação Popular - Nacional.
F 4 30 0300 14.000.000

14.000.000

ANEXO II ACRÉSCIMO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
56101 16.846.0128.0170.0001 MINISTÉRIO DAS CIDADES

Apoio à Habitação Popular - Nacional.
F 4 40 0300 14.000.000

TO TA L 14.000.000

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID75562-0> ATO Nº 44.033, DE 27 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53830.000422/1995. Transfere, pelo restante do
prazo, a concessão outorgada à TVCABO SANTA BRANCA CO-
MÉRCIO LTDA., CNPJ/MF n.º 66.015.769/0001-91, por intermédio
da Portaria MC n.º 1.912, de 5 de dezembro de 1996, publicada no
Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro subseqüente, para a
prestação do Serviço de TV a Cabo na Área de Santa Branca, no
Estado de São Paulo, para a CANBRÁS TVA CABO LTDA.,
CNPJ/MF n.º 54.906.987/0001-37, transferindo, em decorrência, o
respectivo Contrato de Concessão firmado com esta Agência em 5 de
fevereiro de 1997.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID75563-0>ATO N° 44.106, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.006416/2003 - Expedir Autorização à
NOVAÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para prestar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral -
STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional-
LDN, e Longa Distância Internacional- LDI, nas Áreas de Nu-

meração 21, 24, 41, 48, 51, 61, 62, 71, 81 e 85 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID75564-0>ATO N° 44.107, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 53500.006343/2003 - Expedir Autorização à
INTERNACIONAL INTERCONNECT DO BRASIL LTDA. para
prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado ao Uso do
Público em Geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional- LDN, e Longa Distância Internacional- LDI, nas
Áreas de Numeração 11, 21, 31, 41, 51 e 61 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA PENHA 

CNPJ: 03.240.539/0001-06

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:24:49 do dia 03/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1779224)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 12



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 4/7

20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7528/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047842/2015-32.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira, estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 161,
publicada no DOU de 5/5/2004, e Decreto Legislativo nº 182, publicado no DOU de
18/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 18/4/2016, à fl. 1 (Requerimento 1088877),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Cícero do Nascimento;

Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Dogivaldo
Batista de Melo;

Diretor(a) de Operações e Eventos: Elker José Crispim
Rodrigues.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
1088877)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

Em caso de constatação de pendências, a
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1.2 entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

- - -

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 5 a 11
(Requerimento

1328854)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 5 a 11

(Requerimento
1328854)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 18 a 20

(Requerimento
1328854)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 21 a 23

(Requerimento
1328854)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 2

(Requerimento
1328854)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1779219

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  

fl. 4
(Requerimento

1328854)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1684106

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1779224).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047842/2015-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Gameleira / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Gameleira / PE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/04/2017, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1779229 e o código CRC 14DBA5BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1779229
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.047842/2015-32

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.047842/2015-32
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 7528/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1779229), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira/PE, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827539 e o código CRC 8181464A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Despacho SEARC 1827539         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 22

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047842/2015-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Gameleira / PE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Gameleira / PE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1827539
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PORTARIA Nº 2193/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000422/1999
e nº 53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833895 e o código CRC BFB64C6A.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1833895
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047842/2015-32, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Gameleira / PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833905 e o código CRC 8CE693E4.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1833905
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.047842/2015-32

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2193/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971295 e o código CRC 55D0EF01.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1971295
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939244 e o código CRC 845055F9.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 1939244
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28169/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ CÍCERO DO NASCIMENTO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA
Av. Caetano Monteiro n° 557 - Centro
55530-000 / Gameleira – PE
​CNPJ n° 03.240.239/0001-06
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.047842/2015-32.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
PENHA, sediada em Gameleira /PE, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 18/05/2016, conforme Portaria nº 2193, de 07/06/2017, publicada no DOU de
22/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1989734 e o código CRC BB15624F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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EM nº 00666/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.047842/2015-32, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA 
DA PENHA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Gameleira / PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.047842/2015-32
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215201 e o código CRC E64C9F53.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 2215201
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326575)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 49



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326575)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 63



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326575)         SEI 53900.047842/2015-32 / pg. 66



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.047842/2015-32.

Entidade: Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4336453 e o código CRC 1DA29E26.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047842/2015-32,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Nossa Senhora da
Penha, inscrita no CNPJ nº 03.240.539/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Gameleira, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7528/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2193/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 4336453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047842/2015-32
Referência:  Despacho SEARC (4336453)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Gameleira / PE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486080 e o código CRC 1BD366E5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 4486080
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EM nº 00066/2019 MCTIC 
  

Brasília, 02 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047842/2015-32, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Nossa Senhora da Penha, inscrita no CNPJ nº 03.240.539/0001-06, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Gameleira, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7528/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2193/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31447/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.047842/2015-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/09/2019, às 16:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598607 e o código CRC FFB25FA7.

Referência: Processo nº 53900.047842/2015-32 SEI nº 4598607
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